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ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO AMBIENTE DE ÂMBITO NACIONAL COM ACTIVIDADE DESDE 1981


Loteamento e campo de golfe Costaterra

Contributo no âmbito da avaliação de impacte ambiental

Abril de 2005

Termina no dia 13 de Abril a consulta pública dos seguintes estudos de impacte ambiental

- Loteamento Costaterra

- Campo de golfe Costaterra

Os dois projectos em avaliação de impacte ambiental (AIA) surgem como interdependentes, sendo parte dos próprios estudos de impacte ambiental (EIA) comum. Em nossa opinião, e tendo como objectivo uma melhor avaliação de impactes cumulativos, teria feito sentido ter sido realizada uma avaliação conjunta a ambos os projectos. Por outro lado, o público teria uma melhor ideia da dimensão do conjunto. 

O parecer que apresentamos prende-se essencialmente com questões estratégicas, pelo que optámos por reunir os nossos comentários a ambos os projectos num só documento. Este parecer deve assim ser considerado, para efeitos de consulta pública do procedimento de AIA, em ambos os projectos. 

1. Planeamento – do PROTALI à AIA

O planeamento e ordenamento do território desempenham um papel distinto da avaliação de impacte ambiental de projectos.

Em sede de planeamento, em especial de planeamento ao nível regional, devem delinear‑se as estratégias para uma determinada região, tendo em atenção as orientações que resultam de um nível superior de planeamento Devem identificar-se os diversos interesses que impendem sobre o território e proceder à sua conciliação com as próprias capacidades desse território. Hoje, o planeamento é já obrigado
 a ter também uma avaliação ambiental estratégica.

Em sede de avaliação de impacte ambiental de projectos devem ser identificados os impactes ambientais positivos e negativos e ser feita a sua ponderação. Devem ainda ser identificadas as medidas de minimização e compensação. A unidade de análise desta tarefa é necessariamente mais reduzida do que a do planeamento regional acima referido e deve já ter em atenção esse mesmo planeamento. O decisor político, que decidirá se o projecto é ou não executado, deverá verificar a compatibilização do projecto com as estratégicas resultantes do planeamento regional. 

A  AIA de projectos e o planeamento são assim actividades complementares, devendo o planeamento ser feito a priori e ser ele próprio sujeito a uma avaliação ambiental estratégica.

A região do litoral alentejano entre Tróia e Sines tem um historial de planeamento bastante complexo:

- Plano Regional do Ordenamento do Território do Alentejo Litoral (PROTALI) – 1993 (trata-se de um PROT “antigo”, ou seja, vinculativo sobre particulares.

- PDM de Grândola – 1996

- Lei de Bases do Ordenamento do Território e Urbanismo – 1998 – altera a figura dos planos regionais.

- Regime dos instrumentos de gestão territorial – 1999 – determina a revisão obrigatória dos PROT existentes, sob pena de deixarem de ser vinculativos sobre particulares a partir de 2002.

- Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sado-Sines

- Plano de Urbanização de Tróia – 2000 – Neste Plano ficou bem patente a necessidade de rever o PROTALI.

- Plano de Pormenor das Fontainhas – 2003

Verifica-se que se continuava a efectuar planeamento de escala municipal/local em vez de se proceder à obrigatória revisão do PROTALI, conforme determinou o Decreto-Lei n.º 380/99
.

Na sequência de um processo gerido pela Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do Ambiente (CPADA), o GEOTA foi eleito para representar todas as ONGA na Comissão Mista de Coordenação da Revisão do Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo Litoral (PROTALI). Desde que o GEOTA foi nomeado para esta representação, em Setembro de 2002, não fomos convocados para nenhuma reunião.

Em Março de 2004, dada a falta de informação, resolvemos contactar a Comissão de Coordenação Regional e Desenvolvimento Regional do Alentejo e questionar sobre o estado do procedimento de revisão do PROTALI. Fomos informados que tinham sido desenvolvidos alguns estudos (que não nos foram enviados) e que a estratégia para a revisão estaria a ser decidida pelo próprio Ministério do Ambiente e Ordenamento do Território (MAOT). Desde então já contactámos por 3 vezes o MAOT e não obtivemos qualquer resposta. Só há cerca de duas semanas recebemos uma carta do recente Governo informando que o nosso processo tinha sido encaminhado do Gabinete do Ministro para o Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território.

Em síntese, este processo tem sido construído do “telhado para as fundações”. Desde Setembro de 2002 (data em que fomos nomeados para a Comissão de Mista de Coordenação da Revisão do PROTALI) até hoje teria havido tempo para rever o PROTALI e tê-lo já sujeito a avaliação ambiental de planos, conforme determina a Directiva 2001/42/CE. Erradamente, aprovou-se um plano de pormenor e vemo-nos agora confrontados com um projecto imobiliário de grande dimensão sem que conheçamos a estratégia para todo este litoral. 

2. Consulta pública

O prazo da consulta pública foi, em nossa opinião, demasiado reduzido, em especial se tivermos em atenção que se tratam de dois projectos de dimensão apreciável em consulta ao mesmo tempo. Apesar deste prazo estar previsto no DL 69/2000 de 3 de Maio, dever-se-ia rever esta alinea, com vista a permitir um processo mais participado . 

No que respeita à disponibilização da documentação, lamentamos que na Internet não seja disponibilizado o EIA na íntegra. Trata-se de uma reclamação que o GEOTA tem vindo a apresentar sistematicamente. Com o desenvolvimento tecnológico presente, é para nós incompreensível que somente esteja disponível o resumo não técnico. Poupar-se-iam recursos e potenciava-se a participação.

3. Breve apreciação do projecto

O projecto turístico propõe-se como um turismo “amigo do ambiente” em que o ambiente será uma componente fundamental do negócio. Mas será que o turismo sustentável passa pela criação de um novo aglomerado populacional, numa área inserida em Rede Natura 2000? Será que o turismo sustentável passa pela criação de um campo de golfe numa  área sensível? Não seria mais “amigo do ambiente” desenvolver um turismo mais longe do litoral e junto de aglomerados já existentes, como por exemplo Melides?

O projecto da Costaterra corresponde a 2912 novas camas turísticas no Concelho de Grândola, ou seja, o número de camas turísticas quase que triplicará
. Trata-se de um indicador que mostra a grande dimensão do projecto, com impactes sobre a região que o EIA não parece avaliar. Por exemplo, a que praia irão as pessoas que estarão no empreendimento? Como se compatibilizará esta nova carga sobre o ecossistema com a carga prevista no Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sado-Sines? Os EIA em consulta são demasiado localizados, dando menos importância às questões da envolvente. O EIA parece que por vezes está a avaliar um empreendimento turístico vazio, faltando, em nossa opinião, avaliar mais aprofundadamente os impactes inerentes que resultam da sua utilização pelas pessoas.

Relembra-se ainda que a pouca distância do empreendimento Costaterra está prevista a construção de um outro empreendimento. Estes empreendimentos vem juntar-se aos que estão a surgir na região da Comporta e ao grande projecto da Imoareia em Tróia (7500 camas).

4. Conclusão
Mais do que avaliar a bondade dos estudos que agora se encontram em avaliação de impacte ambiental, pensamos que falta uma visão de conjunto para toda a região. Reconhecemos que os projectos em questão apresentam preocupações ambientais. No entanto, a soma de projectos que podem ser bons individualmente, podem não o ser para a região. É esta avaliação que falta e deveria ter estado na base. Houve tempo, pelo que não compreendemos que se tenha avançado para projectos concretos sem que seja feita a necessária revisão do PROTALI.

Deste modo, preferimos que não sejam aprovados novos projectos, incluido os aqui analisados, para esta região até que seja concluído o planeamento regional que, de acordo com a leitura que fazemos da lei, deveria ter sido concluído até Setembro de 2002.

Aproveitamos a oportunidade para relembrar que o Litoral Alentejano é uma das áreas costeiras mais bem preservadas do nosso litoral e sobre a qual recaem fortes pressões imobiliárias e turísticas. Somos da opinião que o potencial turístico desta região é muito significativo e que o seu aproveitamento não é incompatível com a preservação do ambiente. O papel do PROTALI é esse mesmo, ajudar a compatibilizar e conciliar os diversos interesses que impendem sobre o território em causa, tendo uma visão conjunta da região, evitando visões fragmentadas.

GEOTA, 13 de Abril de 2005

� De acordo com a Directiva 2001/42/CE que deveria ter sido já transposta para o ordenamento jurídico interno.


� Art.º 153.º


� Em 2001 Grândola tinha 1118 camas (pag. IV182)
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